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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DE AQUISIÇÃO 

1.1. Aquisição de protetor de parede tipo bate macas, em PVC, na cor cinza claro, largura 12cm. Ref.: Tec 1200N, 

Tecnoperfil ou equivalente para diversas unidades do Sesc em Minas. 

  

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1. A presente aquisição se faz necessária para mitigar retrabalho e custos com material de pintura em salas de reuniões 

e administrativas nas dependências da instituição. A aquisição e posterior instalação do produto visa formar barreira 

de proteção das paredes no que tange à sujeira e marcas provenientes do uso contínuo dos espaços, tornando mais 

fácil sua manutenção e limpeza contribuindo para um ambiente mais agradável, limpo e organizado poupando 

recursos. 

2.2. Em ambientes corporativos (escritórios, salas de reuniões, escolas) é comum o bater de móveis e equipamentos nas 

paredes, causando arranhões, marcas, manchas e quebras devido ao impacto. Isso ocorre principalmente em locais 

onde a circulação de pessoas e equipamentos é maior, sendo fundamental a instalação de protetores de parede. 

2.3. O protetor de parede é um sistema para resistência de alto impacto, que protege, embeleza e reduz a necessidade 

de manutenção de paredes, cantos e corredores. É de fácil instalação e produzidos em vinil, um material retardante 

de chamas e livre de agentes tóxicos em sua composição. Alguns modelos (placa e faixa) são flexíveis e acompanham 

a projeção da parede, fazendo curvas sempre que preciso. Aplicados com buchas de fixação ou adesivos de alta 

aderência e resistentes à água, podem ser instalados com pessoas dentro do ambiente, já que tem leve odor e são 

atóxicos. Também possui ação antifúngica, sendo fácil de lavar e higienizar. Seu acabamento inibe a aparência de 

riscos e possibilita a higienização e lavagem direta. 

 

 

 

 

    Foto 01: Protetor de parede instalado.                                     Foto 02: Protetor de parede instalado 
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3. ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS 

3.1. Protetor de parede tipo bate macas, em PVC, na cor cinza claro, largura variável entre 12,0cm e 12,9cm, régua com 

comprimento de 4 metros, Ref.: Tec 1200N, Tecnoperfil ou equivalente. 

 
Foto 03: Modelo proposto do protetor de parede conforme especificação. 

 

4. LOCAIS DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

4.1. Os produtos serão entregues nas unidades relacionadas abaixo: 

 

1) Sesc Almenara 

Endereço: R. Dr. Sabino Silva - Almenara, MG, 39900-000 

Quantidade: 28,00 mts 

 

2) Sesc Carlos Prates 

Endereço: R. Teófilo Otoni, 433 - Carlos Prates, Belo Horizonte - MG, 30710-570 

Quantidade: 72,00 mts 

 

3) Sesc Centro de Excelência em Saúde 
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Endereço: R. Viana do Castelo, 645 - São Francisco, Belo Horizonte - MG, 31255-160 

Quantidade: 76,00 mts 

 

4) Sesc Floresta 

Endereço: R. Pouso Alegre, 1647 - Floresta, Belo Horizonte - MG, 31015-215 

Quantidade: 72,00 mts 

 

5) Sesc Governador Valadares 

Endereço: Av. Veneza, 877 - Grã-Duquesa, Gov. Valadares - MG, 35057-730 

Quantidade: 348,00 mts 

 

6) Sesc Juiz de Fora 

Endereço: Av. Barão do Rio Branco, 3090 - Centro, Juiz de Fora - MG, 36016-311 

Quantidade: 232,00 mts 

 

7) Sesc Lavras 

Endereço: R. Misseno de Pádua, 831 - Santa Teresinha, Lavras - MG, 37200-000 

Quantidade: 16,00 mts 

 

8) Sesc Montes Claros 

Endereço: Rua Viúva Francisco Ribeiro, 200 – Centro, Montes Claros – MG, 39400-114 

Quantidade: 184,00 mts 

 

9) Sesc Ouro Preto 

Endereço: Rodovia dos Inconfidentes, KM 87 - Tripuí, Ouro Preto - MG, 35400-000 

Quantidade: 132,00 mts 

 

10) Sesc Palladium 

Endereço: R. Rio de Janeiro, 1046 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30160-041 

Quantidade: 156,00 mts 
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11) Sesc Paracatu 

Endereço: R. Euridamas Avelino de Barros, 347 - Lavrado, Paracatu - MG, 38600-000 

Quantidade: 128,00 mts 

 

12) Sesc Patos de Minas 

Endereço: Rua Major Gote, 1.411, R. Maj. Gote, 1411 - Centro, Patos de Minas - MG, 38700-001 

Quantidade: 60,00 mts 

 

13) Sesc Poços de Caldas 

Endereço: R. Paraná, 229 - Centro, Poços de Caldas - MG, 37713-047 

Quantidade: 36,00 mts 

 

14) Sesc Pouso Alegre 

Endereço: Av. Vicente Simões, 152 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-000 

Quantidade: 12,00 mts 

 

15) Sesc Santa Luzia 

Endereço: R. Ana Batista da Cruz, 3505 - Belo Vale, Santa Luzia - MG, 33110-580 

Quantidade: 92,00 mts 

 

16) Sesc Santa Quitéria 

Endereço: R. Santa Quitéria, 566 - Carlos Prates, Belo Horizonte - MG, 30710-460 

Quantidade: 100,00 mts 

 

17) Sesc Sede 

Endereço: Rua dos Tupinambás, 956 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30120-906 

Quantidade: 164,00 mts 

 

18) Sesc Sete Lagoas 

Endereço: R. Francisco Vicente, 23 - Papavento, Sete Lagoas - MG, 35700-475 

Quantidade: 240,00 mts 
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19) Sesc Tupinambás 

Endereço: Rua dos Tupinambás, 908 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30120-906 

Quantidade: 176,00 mts 

 

20) Sesc Venda Nova 

Endereço: Rua Maria Borboleta, s/n Novo - Letícia, Belo Horizonte - MG, 31640-120 

Quantidade: 52,00 mts 

 

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E/OU RECEBIMENTO 

5.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no momento da entrega. 

5.2. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada para recolher e 

substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e substituição é de 

responsabilidade da Contratada. 

5.3. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

 

6. GARANTIA 

6.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, tendo em vista 

o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no prazo de garantia do fabricante. 

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

7.1. A Contratada deve observar fielmente o presente termo de referência e executar o objeto de acordo com as 

especificações, prazos e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas necessárias ao 

completo cumprimento do objeto. 

7.2. A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte. 

7.3. A Contratada deve comunicar formalmente à contratante, em horário comercial, com no mínimo 48 (quarenta e 

oito) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar ou impedir a 

entrega dos produtos dentro do prazo estipulado, bem como, apresentar nova data. 

7.4. A CONTRATADA deve manter sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e arquivos gravados 

em meio digital, e em qualquer material manipulado ou informação cedida para entrega dos produtos. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Disponibilizar o acesso da Contratada, em especial nos locais onde os produtos serão entregues. 

8.2. Disponibilizar um colaborador do Sesc em Minas para acompanhar a entrega dos produtos junto à Contratada. 

8.3. Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos. 

8.4. Impedir o ingresso e intervenção de terceiros em locais de acesso restrito, onde estarão armazenados os produtos. 
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9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do fornecedor vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla supervisão, 

controle e fiscalização sobre a execução do objeto, através de equipe própria de prepostos seus, devidamente 

credenciados, ou empresa contratada. 

9.2. A entrega do objeto da presente aquisição, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas Gerais. 

 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O contrato de fornecimento de materiais terá vigência de 4 (quatro) meses, a contar da data de assinatura do 

contrato. 

11. O presente contrato poderá ser renovado, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc (Resolução 

do Sesc n° 1.593/24). 

 

12. PRAZOS DE ENTREGA DOS MATERIAIS/PRODUTOS 

12.1. A Contratada terá um prazo de 20 (vinte) dias corridos para a entrega dos produtos, a contar da data de aceite e 

ciência de recebimento do Pedido de Compra, realizado por e-mail de formalização a Contratante. 

 

13. PAGAMENTOS  

13.1. A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal dos produtos entregues conforme 

procedimentos e exigências do Contratante no tocante à data de emissão, prazo para pagamento e demais 

informações pertinentes. 

13.2. Havendo necessidade de correções, substituições, adequações ou complementações, a Contratada deverá proceder 

com as devidas correções, ficando o pagamento de nota fiscal condicionada à entrega satisfatória dos produtos. 

13.3. O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão e recebimento da Nota Fiscal, conforme critérios abaixo: 

a) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês subsequente; 

b) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês subsequente; 

c) As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25. 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

contratual ou da entrega do objeto em sua totalidade.  

13.5. A emissão da nota e pagamento será unitária por unidade atendida, ficando o valor total do serviço contratado a 

ser pago sujeito à quantidade de unidades atendidas até a data das medições conforme descritos neste Termo de 

Referência; 

13.6. A Contratada deverá emitir UMA nota fiscal por pedido/unidade faturada. 

 

14. REAJUSTE 

 

14.1. O contrato poderá ser reajustado mediante negociação entre as partes e a formalização do pedido, tendo como 

limite máximo a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro indexador que venha 
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a substituí-lo, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta ou do último 

reajuste. 

14.2. Além do previsto nos itens anteriores, os valores poderão ser alterados para restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição para a justa remuneração da obra, serviço 

ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses 

legais, em que sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

15. PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, o valor unitário e total dos produtos a serem oferecidos, 

conforme objeto deste Termo de Referência. 

15.2. Os preços ofertados deverão estar inclusos todos os impostos, seguros, taxas, transporte e quaisquer outras 

despesas relacionadas ao objeto de contratação. 

15.3. A proposta deverá ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias corridos. 

15.4. O fornecedor declara que, ao enviar o modelo de proposta, está de acordo com todas as especificações e condições 

do Termo de Referência. 

15.5. O fornecedor deverá deixar claro na proposta que está de acordo com todas as especificações e condições do Termo 

de Referência. 

 

16. PENALIDADES 

16.1. As condições de aplicação das penalidades estão previstas no Novo Manual Sancionatório do Sesc, as quais podemos 

destacar: multa; suspensão temporária de licitar ou contratar com o Sesc em Minas, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; e rescisão unilateral por inadimplemento da contratada. 

 

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

17.1. O critério de escolha da licitação será o de menor preço global, opção mais vantajosa ao Sesc em função do objeto. 

Propiciará um ganho significativo para o Sesc em Minas, desonerando assim o trabalho das equipes, sob o ponto de 

vista do emprego de recursos humanos, gestão e controle, garantindo a economia de escala, celeridade processual 

e principalmente a escolha da proposta mais vantajosa. 
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18. GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

18.1. Gestor do Contrato: Coordenador de Manutenção da Unidade. 

18.2. Fiscal do Contrato: Técnico de Manutenção. 


